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LEI Nº 4.640, DE 03 DE JUNHO DE 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Miguelópolis APROVA:
Art. 1º. Fica autorizado na contadoria municipal a proceder à abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$ 1.129.000,00 (hum milhão, cento e vinte nove mil reais), nas seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:

	1
	Prefeitura Municipal

	01.03
	Departamento de Finanças

	01.03.02
	Divisão de Contabilidade e Orçamento  

	4.124.006.520.550.000
	Manut. dos Serv. de Tesouraria e Contabilidade

	Ficha: 106 – 3.1.90.94.00
	Indenizações e Restituições Trabalhistas......................... 11.500,00

	
	

	01.04
	Departamento de Educação

	01.04.01
	CEMEIS e Pré-Escolas Municipais  

	12.365.024.020.170.000
	Operação e Manutenção das Creches Municipais

	Ficha: 116 – 3.1.90.04.00
	Contratação por Tempo Determinado............................. 95.000,00  

	Ficha: 117 – 3.1.90.04.00
	Contratação por Tempo Determinado............................. 30.000,00

	Ficha: 118 – 3.1.90.11.00
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ 180.000,00

	
	

	01 04 02
	Ensino Fundamental

	12.361.021.020.190.000
	Manutenção do Ensino Fundamental 

	Ficha: 164 – 3.1.90.04.00
	Contratação por Tempo Determinado............................. 30.000,00

	
	

	01 04 03                               
	Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica - FUNDEB

	12.361.021.120.210.000
	Fdo. Manut. Desenv. Educ. Básica (FUNDEB) 

	Ficha: 199 – 3.1.90.04.00
	Contratação por Tempo Determinado............................  16.000,00

	Ficha: 200 – 3.1.90.11.00
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........  500.000,00

	
	

	01 05
	Departamento de Saúde

	01 05 01
	Fundo Municipal de Saúde 

	10.301.015.820.290.000
	Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde

	Ficha: 272 – 3.1.90.04.00
	Contratação por Tempo Determinado............................  70.000,00

	
	

	10.302.015.820.290.000
	Atendimento aos CAPS

	Ficha: 319 – 3.1.90.04.00
	Contratação por Tempo Determinado............................  26.000,00

	
	

	10.302.017.020.290.000
	Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU

	Ficha: 322 – 3.1.90.04.00
	Contratação por Tempo Determinado............................  30.000,00

	
	

	1
	Prefeitura Municipal

	01.09
	Subdepartamento da promoção social

	01.09.01
	Manut. da assistência social

	08.244.0120.2040.0000
	Manut. do fundo municipal da assistência social

	Ficha: 447 - 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado............................... 30.000,00

	
	

	01.09.03
	Fundo Municipal de Assistência social - FMAS

	08.244.0033.2043.0000
	Manut. do fundo municipal da assistência social

	Ficha: 467 - 3.1.90.04.00
	Contratação por tempo determinado............................... 30.000,00

	
	

	01.14
	Subdepartamento de agricultura e abastecimento

	01.14.01
	Agricultura e abastecimento

	20.606.0315.2038.000
	Fomento agricultura

	Ficha: 567 - 3.1.90.11.00
	Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................. 60.000,00

	Ficha: 568 - 3.1.90.13.00
	Obrigações patronais......................................................... 10.500,00

	
	

	01.16
	Subdepartamento de segurança e patrimônio

	01.16.01
	Segurança e patrimônio

	06.181.0086.2034.000
	Manutenção da divisão de trânsito

	Ficha: 589 - 3.1.90.11.00
	Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................. 10.000,00


Art. 2º. O crédito a ser aberto, autorizado na forma do artigo anterior, deverá ser coberta com recursos provenientes da exceção de arrecadação.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Miguelópolis, 03 de junho de 2022
Naim Miguel Neto
Prefeito
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